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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA

   Endereço: TRAVESSA MARIA PUREZA DE JESUS

    Complemento:

    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49035539

   Advogado(a): GABRIEL MOURA DE SANTANA  11834/SE

   Advogado(a): MÁRIO CESAR DA SILVA CONSERVA  12559/SE

Requerente: ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA

   Endereço: TRAVESSA MARIA PUREZA DE JESUS

    Complemento:

    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49035539

   Advogado(a): GABRIEL MOURA DE SANTANA  11834/SE

   Advogado(a): MÁRIO CESAR DA SILVA CONSERVA  12559/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 24º andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 201940600336
Número Único: 0013573-71.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/03/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  14/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600336, referente ao protocolo nº 20190314133303081, do

dia 14/03/2019, às 13h33min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

__VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU - SERGIPE. 

 

 

 

  

 

 

 

MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA, Brasileira, menor impúbere, inscrita no 

CPF sob o número 105.375.635-63, Carteira de Identidade 4059769-5, SSP/SE e 

ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA, brasileira, menor impúbere, 

inscrita no CPF sob o número 105.375.885-58, Carteira de Identidade 4042746-3, 

SSP/SE, ambas residentes e domiciliadas na Travessa Maria Pureza de Jesus, 1047, 

Bairro Coroa do Meio, Aracaju, Sergipe, CEP: 49.035-539 neste ato representadas por 

sua genitora a senhora FLAVIA SANTOS SILVA, brasileira, viúva, comerciante, 

inscrita no CPF sob o número 041.167.785-32, Carteira de Identidade 3.396.529-3, 

SSP-SE, no mesmo endereço supracitado, por conduto dos seus advogados devidamente 

constituídos pelo instrumento procuratório anexo propor a presente AÇÁO DE 

COBRANÇA em rito prioritário (art. 1.048, II, CPC) em desfavor de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, Sociedade Anônima, 

inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, 

100 - 24º andar, Bairro Centro, Município do Rio de Janeiro, RJ, CEP 20011-904, Tel 

21 3861-4600, sem endereço eletrônico conhecido, com fulcro na Lei 6.194/1974 pelos 

fatos e fundamentos a seguir delineados. 
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1- DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

A Gratuidade de Justiça consubstancia-se como ferramenta essencial à 

efetividade do princípio constitucional do Acesso à Justiça e se constitui pela isenção de 

custos àquele que busca a tutela jurisdicional e que demonstra não deter recursos 

financeiros suficientes para suportá-los. Nesse diapasão, o diploma processual civil bem 

estabelece: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

No caso em apreço, cumpre destacar que após o falecimento do genitor o ônus 

da sobrevivëncia recaiu exclusivamente sobre a representante legal das autoras que, em 

razão de também ter sido vítima do acidente automobilístico que vitimou seu 

companheiro teve sua capacidade laborativa reduzida, visto que sempre exploraram 

atividade comercial e por causa da sua situação clínica não pode mais exercer 

plenamente sua função autônoma.  

Nesse sentido, cabível salientar que o Legislador insculpiu a presunção de 

veracidade nas alegações de pessoa natural nos termos do artigo 99, §3, do CPC e com 

vistas ao preenchimento do requisito estipulado no texto normativo, faz-se a juntada de 

Declaração de Hipossuficiência da Representante. 

Destarte, insta salientar que a defesa dos interesses das crianças e adolescentes 

urge como fator privilegiado da atividade jurisdicional que deve despender esforços no 

ínterim de tutelar os direitos dos infantes, em especial o Acesso à Justiça como 

preleciona o artigo 141 do ECA. Nestes termos, mister a concessão dos benefícios 

processuais como forma de efetivar o princípio constitucional do Acesso à Justiça. 

 

2- DO RITO PRIORITÁRIO - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

As demandas prioritárias decorrem fundamentalmente de condições específicas 

inerentes às partes ou ao objeto da lide em apreço, sobre o caso em tela o Legislador 

processual foi bastante claro ao instituir de maneira ampla que todas as ações nas quais 

figurarem crianças ou adolescentes terão prioridade, vë-se: 
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Art. 1.048.  Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os 

procedimentos judiciais: (...) II - regulados pela Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Concedida a devida prioridade à demanda em apreço, pugna-se pelos devidos 

registros concernentes ao benefício processual, notadamente, a marcação sobre o regime 

de tramitação prioritária.  

3 - DOS FATOS 

A representante legal das autoras manteve relação conjugal com o senhor 

Asley Allan Lisboa Santos da qual originou o nascimento das duas autoras, Maria Alice 

Lisboa Santos Silva e Allane Victoria Lisboa Santos Silva, de 05 (cinco) e 08 (oito) 

anos, respectivamente. 

No dia 01/02/2018 a representante legal das autoras e seu companheiro 

envolveram-se em um acidente de trânsito que levou este à óbito sob a causa mortis 

advinda de choque hipovolêmico, hemotórax bilateral decorrente de impacto com 

instrumento contundente, conforme depreende-se da documentação anexa.  

Em razão das circunstâncias da fatalidade, as requerentes buscaram a devida 

indenização do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), na cobertura pelo evento "morte", tombado sob o número 

3190076906, que foi efetuado no montante de R$ 2.700,00, em total dissonância ao que 

preceitua a Legislação em vigor. 

O pagamento do valor supracitado fora realizado apenas em 17 de fevereiro de 

2019, mais de 12 meses após a ocorrência do acidente e em valor inferior àquele devido 

nos casos em que se há vítima fatal, qual seja, R$13.500,00. Nesse sentido, buscam o 

Poder Judiciário para que se efetive a tutela dos seus direitos na análise jurisdicional 

relativa à adequação dos fatos às normas vigentes.  

3- DIREITO 

 

A) Dos beneficiários do Seguro DPVAT 

O DPVAT é seguro obrigatório de natureza retributiva que consiste na 

indenização ou restituição de valores em razão de danos causados por acidente em vias 

terrestres diante das especificidades das partes envolvidas e a extensão dos danos 

causados. A Lei 6194 estabelece as condições para a concessão das indenizações que 

possuem como teto o montante de R4 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

No artigo 4 da supracitada legislação indica-se a legitimidade ativa para 

requerimento do pagamento do referido seguro socorrendo-se o Legislador da acepção 

normativa do Código Civil que assim dispõe: 
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Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao 

cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, 

obedecida a ordem da vocação hereditária.  

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários 

os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à 

subsistência. 

Nesse sentido, surge clarividente a percepção da legitimidade processual das 

requerentes diante do caso posto, visto que na condição de herdeiras do falecido detêm a 

capacidade de postular a referida indenização. Cumpre ainda destacar que durante o 

deslinde do procedimento administrativo de análise do requerimento por parte da 

seguradora ré não houve qualquer menção à rejeição do pleito por ilegitimidade das 

autoras, tanto que para os devidos fins o procedimento culminou na concessão do 

pagamento da indenização, porém, em valor equivocado e contrário à legislação 

atinente.  

B) Do quantum indenizatório do Seguro em razão do evento "morte". 

A Legislação que se debruça sobre a previsão de pagamento do DPVAT 

institui de maneira inquestionável montantes fixos para as determinadas circunstâncias 

envoltas aos sinistros e às consequências dos danos, nesse sentido cumpre transcrever: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  (...) I - R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;   II - até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e   

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (grifamos). 

A acepção literal da Lei demonstra com uma clareza solar que quando o 

acidente resulta em morte a indenização deve ser arbitrada no valor máximo, não 

havendo previsão legal para a relativização do montante a ser despendido em favor dos 

beneficiários. Não há o que se olvidar no caso em apreço quanto ao nexo de causalidade 

envolvendo a morte da vítima e o fato danoso, visto que fora exaustivamente apurado 

nos procedimentos atinentes e ratificado na certidão de óbito constante nos autos. 

Impende salientar que não restam questionamentos quanto ao montante a ser 

pago quando da ocorrência de morte. visto que o legislador propôs uma determinação 

muito taxativa ao estabelecer que "nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada" na cabeça do artigo ora transcrito. não pairando dúvidas quanto ao 

direito potestativo das requerentes. A Jurisprudência ao interpretar a referida Legislação 

assim definiu: 
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Constitucional, Civil e Processual Civil - Apelação Cível - Seguro 

obrigatório – DPVAT – Preliminar de falta de interesse de agir em razão de 

não comprovação de requerimento administrativo prévio - Preliminar 

rejeitada – Inexistência de esgotamento da via administrativo antes do 

ajuizamento da demanda – Acesso à Justiça assegurado constitucionalmente 

– Interesse de agir constatado – Nexo de causalidade comprovado entre o 

acidente e a invalidez ostentada pela parte autora – Mais de um membro 

afetado – Soma dos percentuais de invalidez – Limite de 100% - Mérito - 

Invalidez parcial permanente completa - Aplicação do valor da indenização 

nos termos da nova redação do prevista no art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 

conferido pela Lei nº 11.482/2007, bem como pela Lei nº 11.945/2009.  - 

Irretroatividade da lei - Princípio do tempus regit actum - Evento danoso 

ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009 - Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

em casos de invalidez permanente e morte - Graduação da invalidez - Valor 

da indenização que deve ser proporcional ao percentual apurado pelo laudo – 

Incidência do percentual de 75% diretamente sobre o teto máximo – Situação 

prevista no art. 3º, I, §1º, I, da lei nº 6.194/74 - Juros de mora desde a citação 

- Correção monetária - Efetivo prejuízo – Honorários advocatícios sobre o 

valor da condenação – sentença pontualmente reformada – Pedidos 

contrapostos em sede de contrarrazões afastados – Descabimento de 

majoração de honorários sucumbenciais e de aplicação das penas de 

litigância de má-fé -Apelo conhecido e parcialmente provido - Decisão 

unânime. (Apelação Cível nº 201800723676 nº único0007408-

17.2017.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva - Julgado em 30/10/2018). 

A atividade jurisdicional explicita a gradação das indenizações normatizadas 

no texto legal, absorve-se que diante da ofensa ao bem tutelado mais relevante do 

ordenamento jurídico, qual seja, a vida, estabelece-se e atribui à reparação no grau 

máximo ao evento danoso, não restando dúvidas quanto a necessidade do pagamento da 

indenização no montante de R$ 13.500,00 no caso em apreço. 

Com fidelidade ao arcabouço fático, salutar destacar que foi deferido o 

pagamento de R$ 2.700,00 no dia 17 de Fevereiro de 2019, versando, portanto, a 

presente demanda sobre o montante equivalente ao teto estipulado na Lei 

regulamentadora do DPVAT com o devido desconto dos valores já pagos, sendo o valor 

devido de R$ 10.800,00 acrescidos com os devidos juros e correções monetárias a 

seguir aprofundados. 

C) Do Juros e da Correção monetária. 

A correção monetária e os juros devidos devem ser arbitrados utilizando-se, 

respectivamente, os marcos temporais relacionados à data do acidente e a citação da 

seguradora ré. Ao se debruçar sobre a matéria em caso sinônimo o Superior Tribunal de 

Justiça definiu nos autos do Recurso Especial nº 1.483.620/SC o seguinte 

posicionamento: 
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(…) Deverá ser seguida a forma de atualização monetária prevista no § 7º do 

art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, cujo 

enunciado normativo é o seguinte: § 7o Os valores correspondentes às 

indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 

índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em 

critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007) Assim, no caso dos autos, o acórdão recorrido 

está em dissonância com a tese ora consolidada, impondo-se a reforma para 

fixar o termo inicial da correção monetária na data do evento danoso, na linha 

da jurisprudência pacificada desta Corte Superior. (...). 

Não obstante, a egrégia corte estadual mantém solidificado entendimento 

quanto ao presente objeto, vê-se: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALOR 

ADMINISTRATIVAMENTE PAGO. TERMO INICIAL. CONFORME 

ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP Nº 1.483.620/SC, JULGADO SOB A 

SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO, A INCIDÊNCIA DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NAS INDENIZAÇÕES POR MORTE OU 

INVALIDEZ DO SEGURO DPVAT, PREVISTA NO §7º DO ART. 5º DA 

LEI Nº 6.194/74, REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.482/2007, OPERA-

SE DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO, ENTRETANTO, 

SOMENTE ENSEJARÁ AS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS, NO CASO 

DE A SEGURADORA NÃO PROCEDER COM O PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO NO PRAZO DE 30 DIAS DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PELO SEGURADO. NO CASO SUB 

JUDICE, A AUTORA NÃO COMPROVOU SE O PAGAMENTO FORA 

EFETUADO FORA DOS 30 (TRINTA) DIAS. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. À 

UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 201800822922 nº único0000182-

76.2016.8.25.0026 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 25/09/2018) 

Nesse sentido, depreende-se dos autos em apreço a inafastável necessidade da 

devida correção monetária e juros, tendo como base o evento danoso e a citação da 

seguradora ré, conforme cálculo apenso. 

 

4- DOS PEDIDOS  

 

Pelo exposto, requer-se que: 

a) Seja a presente recebida e proceda em todos os seus termos e com todos os 

seus anexos; 

b) Seja concedido o regimento prioritário de tramitação nos termos do artigo 

1.048, II do Código de Processo Civil e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente; 
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c) Seja a seguradora ré citada para que, querendo, apresente defesa sob as 

penas da Lei, 

d) Sejam concedidos os efeitos da Gratuidade de Justiça de forma integral, nos 

termos dos artigos 98 e seguintes do CPC; 

e) Seja intimado o ilustre representante do Ministério Público para atuação 

como fiscal da lei, nos termos do artigo 178, II, do CPC; 

f) Seja a demanda julgada TOTALMENTE PROCEDENTE para condenar a 

empresa ré ao pagamento da indenização no montante de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais) acrescidos dos devidos Juros e Correção Monetária;  

e) Seja a seguradora ré condenada ao pagamento das verbas sucumbenciais em 

20% sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 85, §2 do CPC.  

Pugna provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, 

principalmente através de prova documental.  

Informa as requerentes que NÃO possuem interesse na autocomposição em 

razão da matéria de Direito ora ventilada. 

Dá-se ao valor da causa o montante de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 

reais). 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Aracaju / Sergipe 

14/03/2019 

 

Gabriel Moura de Santana                               Mário Cesar da Silva Conserva 

   OAB/SE 11834                                                                  OAB/SE 12559 
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PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  15/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da

audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á

no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Aracaju/SE, 26 de março de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600336 - Número Único: 0013573-71.2019.8.25.0001
Autor: MARIA ALICE LISBOA SANTOS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,    DETERMINO que a Secretaria providencie

    diretamente no Sistema dedata para realização da audiência preliminar de conciliação
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez
que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a
data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727442-78. fl: 1/2
em 27/03/2019 às 12:09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 26 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/03/2019, às 12:09:20

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000727442-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727442-78. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 09/05/2019, às 10h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 201940601521

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600336

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601521 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601521

PROCESSO: 201940600336 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013573-71.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: ALLANE VICTORIA LISBOA SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: 

Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334 e 344
do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência
acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).  

 09/05/2019 às 10:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 03.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/ANome:

 Rua da Assembléia, 24º andar, 100Residência:
 CentroBairro:

 20011904CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 Residência: Rua da Assembléia, 24º andar, 100
 Bairro: Centro

 CEP: 20011904            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.28/03/2019, às 23:05:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000747624-89.
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